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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RODRIGO DA COSTA BROSEGHINI SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 19/05/2022 e arquivado em 19/05/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1151659-4
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004530800 - 07/10/2021
NIRE: 33.2.1151659-4
G.M. INFORMÁTICA LTDA 

Boleto(s): 

Hash: C4F203E2-4C50-445E-9D4A-C0C396265CED

Orgão Calculado Pago

Junta 413,00 413,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/405922-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

G.M. INFORMÁTICA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

00-2022/405922-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1151659-4
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

19/05/2022 13:52:43

JUCERJA
Último arquivamento:

G.M. INFORMÁTICA LTDA

NIRE: 33.2.1151659-4

Boleto(s): 104052052
Hash: C4F203E2-4C50-445E-9D4A-C0C396265CED

00004530800 - 07/10/2021

0 0 - 2 0 2 2 / 4 0 5 9 2 2 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 413,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

G.M. INFORMÁTICA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Antônio Marco da Silva

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21999561737

E-mail: rj.marco@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 19/05/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

19/05/2022

Data
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA G.M. INFORMÁTICA LTDA, NIRE 33.2.1151659-4, PROTOCOLO 

00-2022/405922-0, ARQUIVADO EM 19/05/2022, SOB O NÚMERO (S) 00004899376, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

005.660.697-41 ANTONIO MARCO DA SILVA

19 de maio de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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Planilha de Composição de Preços 

 
À ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA  
PREGÃO Nº: LE 385/2026 

 
A/C Pregoeiro (a): Angelo Geraldo Bochenek 
  
1. Considerando a sessão pública realizada no dia 29/04/2026, apresentamos a nossa Proposta 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de digitalização 
de documentos administrativos, históricos e culturais sob a guarda da Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina – APPA, pelo período de 24 meses, com possibilidade de prorrogação 
por igual período, conforme descrição constante no Edital em epígrafe e seus anexos, pelos 
valores e condições abaixo especificados:  

2. Proposta de preços 

 

Item Descrição dos serviços Unidade Quantidade Valor Total (R$) 

 

1 

 

 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos de 
digitalização de documentos 
administrativos, históricos e culturais sob 
a guarda da Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina-APPA.  

 

Serviço 

 

1 

 

R$ 1.390.000.00 

 
 Valor da proposta por extenso: R$ 1.390.000,00 (Um milhão, trezentos e noventa mil reais) 

3. Planilha de composição de custos: 

Item Descrição dos serviços Unidade Quantida
de 

Valor 
unitário 

Valor Total 

Serviços únicos 

01 Plano de Projeto   Serviço 01 R$ 3.000,000 R$        3.000,00 

Serviços sob Demanda 

02 

 
 Digitalização de documentos em formatos 
A4 ou de tamanho inferior 

 

   Páginas 11.000.000 R$        0,10 R$ 1.100.000,00 

03  Digitalização de 765 Livros de até 200 
páginas  

 

Páginas 153.000 R$        0,08 R$      12.240,00 

04 

 
 Digitalização de Plantas/mapas em 

Grandes Formatos A0, A1, A3  
 

Páginas 1.500 R$        1,00 R$         1.500,00 
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05 

Digitalização de Microfilmes  
 

Rolos 800 R$      312,01 R$     249.610,00 

Fornecimento Caixas Box tamanho padrão 

06 

Fornecimento Caixas Box tamanho padrão  
 

Caixas 3.000 R$          4.00 R$       12.000,00 

07 

Fornecimento de Capas e acessórios de 
fixação  

 
Unidade 765 R$        10,00 R$         7.650,00 

08 

Tubo para Plantas tamanho padrão  
 Tubos 200 R$        20,00 R$         4.000,00 

 
4. Declaramos que:  

 
a) No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a execução dos 
serviços, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital em 
referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta. 

  
b) A proponente se obriga a prestar os serviços nos termos do Edital de licitação, entendendo-
se como tal, o resultado final na Planilha de Preços, incluídos todos os encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, parcelas ou taxas de administração, lucro, 
despesas indiretas e eventuais, enfim, todos e quaisquer ônus incidentes sobre os serviços e o 
respectivo Contrato.  

 
c) O objeto será executado no prazo previsto no Termo de Referência.  
 
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 
apresentação.  
 
e) A garantia contratual será apresentada na modalidade seguro garantia 
 
f) DECLARAR que nossa proposta foi elaborada de maneira independente e que conduzimos 
nosso negócio de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos 
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, 
comprometendo-se com os mais altos padrões de qualidade durante o procedimento licitatório 
bem como todo o período da contratação.  
 
5. Declaramos ainda que:  

a) A empresa G.M. informática Ltda é optante dos benefícios da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011; 

1. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas, tributos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da contratação. 

2. O fornecimento atenderá integralmente às especificações constantes no aviso de 

dispensa eletrônica e seus anexos. 

3. Temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas no 

procedimento de contratação. 

4. A presente proposta é válida por 60 dias, contados da data de sua apresentação. 
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5. Comprometemo-nos a cumprir os prazos e condições de entrega/execução fixados pelo 

órgão contratante. 

6. Declaramos, sob as penas da lei, que as informações prestadas nesta proposta são 

verdadeiras. 

6. PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO: Prazo de entrega/execução de acordo com plano de 

trabalho aprovado. 

 

Niterói/RJ, 04 de maio de 2026. 

 

 

  

Carlos André Pavon Gomes 

Representante Legal 
RG: 05704227160 

G.M. informática Ltda 
CNPJ: 02.489.135/0001-98 
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS

FIM ESPECIAL DE FALENCIA
ELETRÔNICA

Rua Dr. Borman, 13 | 3º andar | Niterói | RJ | CEP 24.020-320

Responsável pelo expediente Ana Maria D'Amato Rodrigues dos Reis

(     0)

folha:   1

I - Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribuídas às varas com

competência Empresariais:

CACV77632

O Responsável do 1º Ofício de Registro de Distribuição de Niterói/RJ,

nomeado na forma da lei, revendo em seu poder e serviço os livros

e/ou assentamentos, com referência ao(s) assunto(s) abaixo

CERTIFICA E DÁ FÉ,

ONZE DE MARCO DE DOIS MIL E SEIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ATE
ONZE DE MARCO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
QUE   DELE   (S)   NADA   CONSTA   CONTRA   O   (S)   NOME   (S)    DE
GM INFORMATICA LTDA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ:02.489.135/0001-98///////////////////////////////////////////////
REQUERIDA EM 12/03/2026 E EMITIDA EM 13/03/2026,NITERÓI.//////////////
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO.///////////////////////
EU, DELEGATARIO REGISTRADOR A ASSINO./////////////////////////////////

926642890203001

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão

CACV77632 RSV

Consulte a validade em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extr

ajudicial/consultaselo

CERP: 2026.6029878.449-1 CONFERIDO POR:LUIS FELIPE

Prezade(a) Sr(a). [requerente]

Sua certidãe eletrônica ficeu prenta!

Esta certidãe eletrônica estará dispenível para dewnlead e validaçãe ne
Pertal Extrajudicial da Cerregederia Geral da Justiça.
httpsi//www4.tjrj.jus.br/Pertal-Extrajudicial/CensultaAteEletrenice pele

ESTA CERTIDÃO DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À FINALIDADE DECLARADA ACIMA

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de
consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR DIOGO RIBEIRO LEMOS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 01/04/2026 e arquivado em 01/04/2026

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1151659-4
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00007680123 - 27/03/2026

NIRE: 33.2.1151659-4

G.M. INFORMÁTICA LTDA

Boleto(s): 

Hash: EA9DF4F6-89B2-4B5B-81F5-01DA7AAABA7A

Orgão Calculado Pago

Junta 650,00 650,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2026/00402920-5

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

G.M. INFORMÁTICA LTDA

Código Ato Eventos

223 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



Código 
do Ato

2026/00402920-5

REQUERIMENTO

31/03/2026

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1151659-4
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

26/03/2026 18:12:45

JUCERJA
Último arquivamento:

G.M. INFORMÁTICA LTDA

NIRE: 33.2.1151659-4

Boleto(s): 105421191

Hash: EA9DF4F6-89B2-4B5B-81F5-01DA7AAABA7A

00007680123 - 27/03/2026

2 0 2 6 / 0 0 4 0 2 9 2 0 - 5 

Orgão Calculado Pago

Junta 650,00 650,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

G.M. INFORMÁTICA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

223

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

251 1 Balanço (Empresa) / Demonstrações Financeiras

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Marco Antonio de Oliveira Gonalves

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2122233933

E-mail: certimarcos@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 26/03/2026

Data da 1ª entrada: 26/03/2026

Rio de Janeiro

Local

26/03/2026

Data

Últimos Retornos



Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha:

Empresa: G M INFORMATICA LTDA - ME(0065)

CNPJ/CPF: 02.489.135/0001-98

Data do encerramento: 31/12/2024Período: Janeiro a Dezembro de 2024

Emitido em: 20/03/2025

00002

End.: Rua GENERAL ANDRADE NEVES 25-SALA 804-CENTRO - CEP: 24210-000

Município: Niterói                       UF: RJ

ATIVO             268.647,32

 ATIVO CIRCULANTE              73.014,48

  BANCOS C/ MOVIMENTO              73.014,48

   BANCO ITAÚ S/A              73.014,48

 NÃO CIRCULANTE             195.632,84

  IMOBILIZADO             195.632,84

   MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS              98.754,39

   VEÍCULOS              52.615,90

   SOFTWARE - SISTEMAS              44.262,55

P A S S I V O             268.647,32

 PASSIVO CIRCULANTE              43.370,43

  ENCARGOS SOCIAIS  A PAGAR               4.376,84

   INSS/IRRF/PIS À RECOLHER               2.563,21

   FGTS À RECOLHER               1.813,63

  TRIB/CONTRIB/ENCARGOS A PAGAR              38.993,59

   SIMPLES NACIONAL A RECOLHER              38.993,59

 PATRIMONIO LIQUIDO             225.276,89

  CAPITAL SOCIAL              50.000,00

   CAPITAL SOCIAL              50.000,00

  LUCROS  ACUMULADOS             175.276,89

   LUCROS ACUMULADOS             175.276,89

__________________________________________________                                                                      

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES                                                                                      

CONTADOR                CRC: RJ064863O6                                                                               

CPF:  769.320.367-20    RG: 06.496.482-8                                                                              

____________________________________________________________                                                            

G M INFORMATICA LTDA - ME                                                                                              

ANTÔNIO MARCO DA SILVA                                                                                                 

SÓCIO                CPF: 005.660.697-41  RG: 084146737                                                          



DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO (Valores em Reais) Folha:

Empresa: G M INFORMATICA LTDA - ME(0065)

CNPJ/CPF: 02.489.135/0001-98

Data do encerramento: 31/12/2024Período: Janeiro a Dezembro de 2024

Emitido em: 20/03/2025

00003

End.: Rua GENERAL ANDRADE NEVES 25-SALA 804-CENTRO - CEP: 24210-000

Município: Niterói                       UF: RJ

RECEITA BRUTA OPERACIONAL         3.251.812,33

  RECEITAS DE PRESTAÇÃO  DE SERVICOS         3.251.812,33

LUCRO BRUTO OPERACIONAL         3.251.812,33

DESPESAS OPERACIONAIS        (3.167.081,34)

  DESPESAS SOCIAIS            (5.080,51)

  DESPESAS TRIBUTÁRIAS          (595.774,83)

  DESPESAS ADMINISTRATIVAS        (2.566.226,00)

DESPESAS/RECEITAS FINANCEIRAS           (15.192,47)

  DESPESAS FINANCEIRAS          (189.810,09)

  RECEITAS FINANCEIRAS           174.617,62

  LUCRO DO EXERCÍCIO            69.538,52

__________________________________________________                                                                      

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES                                                                                      

CONTADOR                CRC: RJ064863O6                                                                               

CPF:  769.320.367-20    RG: 06.496.482-8                                                                              

____________________________________________________________                                                            

G M INFORMATICA LTDA - ME                                                                                              

ANTÔNIO MARCO DA SILVA                                                                                                 

SÓCIO                CPF: 005.660.697-41  RG: 084146737                                                          



ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS PARA APROVAÇÃO DE CONTAS 

G.M. INFORMÁTICA LTDA 

NIRE: 33.2.1151659-4      CNPJ: 02.489.135/0001-98 

Aos 30 de abril de 2025, às 17:00h, na sede social da empresa, localizada na Rua 

General Andrade Neves, nº 25, Sala 804, Centro, Niteroi, RJ, reuniram-se os sócios da 

sociedade empresária limitada G. M. Informática Ltda, representado a totalidade do 

capital social, dispensadas as formalidades de convocação, conforme previsto no 

contrato social. 

Ordem do dia: Deliberar sobre as contas da administração e as demonstrações 

financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 

Deliberações: Após análise dos documentos apresentados pela administração, os 

sócios deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer resalvas: 

1 - Aprovar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

relativo ao exercício social de 2024; 

2 - Dar quitação aos administradores pelos atos praticados no referido período; 

3 - Destinação do Resultado: O lucro líquido apurado no valor de R$ 69.538,52 

(Sessenta e nove mil e quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos), 

será integralmente distribuído aos sócios na proporção de suas quotas. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelos presentes. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2025. 

Antônio Marco da Silva Carlos André Pavon Gomes

Sócio                                                             Sócio 

Luiz Carlos de Oliveira Gonçalves 

Contador 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: G.M. INFORMATICA LTDA
CNPJ: 02.489.135/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:01:41 do dia 18/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/09/2026.
Código de controle da certidão: 0FEF.BCD9.5780.61CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39443610-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.489.135/0001-98
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/08/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (28/04/2026 17:02:40 )



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

03-2026/3285802
45b03b14a61859a0a18c702b9957ec2c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 11/03/2026 ÀS 19:29:12

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

02.489.135 Ativo

G.M. INFORMÁTICA LTDA

09/06/2026



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Nº 822210

CGM:1269436 - Nome: G.M. INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 02.489.135/0001-98
Endereço: GENERAL ANDRADE NEVES, 25, SALA  804
Bairro: CENTRO
Cidade: NITEROI - CEP: 24210-000
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade,  na presente data, consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não em
dívida ativa, contra o interessado (a) acima identificado (a) em alguma(s) das seguintes situações:
ainda não vencido(s), em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa.
 
A presente certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, foi emitida com base
no artigo 206 do Código Tributário Nacional e serve como prova de situação fiscal perante qualquer
instituição pública ou privada.
 
Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.
 
Destaca-se que este documento quando identificado apenas pela inscrição mobiliária, não exclui a
possibilidade de constar(em) débito(s) contra o CPF/CNPJ do interessado(a).
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30(trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 6 de Abril de 2026

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: Ry0KG9f8

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf Integracao Ecidade   Exercï¿½cio: 2026   Data: 06-04-2026 - 13:51:46 Pï¿½gina 1 de 1





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: G.M. INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.489.135/0001-98
Certidão nº: 16760217/2026
Expedição: 17/03/2026, às 11:29:33
Validade: 13/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que G.M. INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.489.135/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE DUQUE DE CAXIAS - RJ, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ nº 30.645.717/0001-51, com sede na Rua Roberto Silveira, nº 23, 
Centro, Duque de Caxias - RJ, neste ato representado por seu representante Adeilson 
José Targino, inscrito no CPF nº 037.103.307-18, ATESTA, para os devidos fins, que: 

A Sra. Camila Santana Lourenço, brasileira, solteira, bibliotecária, portadora do CPF nº 
164.290.677-85 e RG nº 26.446.664-0, registrada no Conselho Regional de 
Biblioteconomia sob matrícula nº 0075896/0, prestou serviços técnicos especializados 
no período de março de 2023 até fevereiro de 2026. 

Durante o referido período, a profissional foi responsável pela coordenação da gestão 
arquivísƟca documental, abrangendo: 

 Organização e tratamento de documentos İsicos; 

 Digitalização de documentos; 

 Indexação e controle de qualidade; 

 Gestão e armazenamento de documentos İsicos e digitais; 

 Controle e administração do acervo documental. 

Os serviços foram executados em larga escala, contemplando: 

 Digitalização de documentos A4: aproximadamente 3.300.000 páginas 

 Digitalização de livros: cerca de 1.000 unidades (total aproximado de 200.000 
páginas) 

 Digitalização de plantas: cerca de 500 unidades  

 Digitalização de microfilmes: aproximadamente 600 rolos, totalizando cerca de 
2.500 imagens digitalizadas (total aproximado de 1.500.000) 

 Indexação: realização de aproximadamente 20.000.000 de registros indexados, 
garanƟndo rastreabilidade e recuperação eficiente das informações 

 Organização de arquivos: classificação e tratamento de aproximadamente 5.000 
caixas e volumes documentais 

Atestamos que os serviços foram executados com elevado padrão de qualidade, 
eficiência operacional e responsabilidade técnica, atendendo plenamente às 
necessidades desta servenƟa, não havendo nada que desabone sua conduta 
profissional. 

 



 
Por ser verdade, firmamos o presente atestado para os devidos fins. 

 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2026 

 

 

______________________________________________________ 
Adeilson Jose Targino / Escrevente SubsƟtuto 

CPF: 037.103.307-18 











CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 7 REGIÃO - CRB-7
Av. Rio Branco, 277, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20040-009

Telefone: (21) 2533-3312  - www.crb7.org.br

CERTIDÃO

VALIDADE: 31/12/2026

 

 

 

O Conselho Regional de Biblioteconomia – 7ª Região – Rio de Janeiro (CRB-7), certifica para
os devidos fins, que de acordo com a Lei nº 6.839 de 30 de outubro de 1980 e a Resolução do
Conselho Federal de Biblioteconomia nº nº 185/17, que a Empresa GM Informática Ltda,
situada na Rua General Andrades Neves, nº  25/sl. 804, Centro – Nirerói – RJ, com registro
definitivo de Pessoa Jurídica neste Conselho, PJ nº 082/26, atua como firma prestadora de
serviços na área de Biblioteconomia e Documentação, tendo como responsável técnica a
bibliotecária CAMILA SANTANA LOURENÇO, com registro nº 7596 /CRB-7 e encontra-se
em dia com suas obrigações para o exercício de suas atividades no ano de 2026 na 7ª Região.
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2026.

Eva Lucia Medvedeff
Presidente CRB-7/7153

 

Documento assinado eletronicamente por Eva Lucia Medvedeff, Presidente , em
28/04/2026, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfb.org.br/sei/controlador_ externo.php?
acao=documento_ conferir&id_ orgao_ acesso_ externo=0, informando o código verificador
0122523 e o código CRC 0BB12D65.

Re fe rência: Processo nº 007705.000135/2026-24 SEI nº 0122523

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.cfb.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.cfb.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download




 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE DUQUE DE CAXIAS - RJ pessoa jurídica, inscrito no CNPJ nº 
30.645.717/0001-51, com sede na ROBERTO SILVEIRA, 23 - CENTRO, DUQUE DE CAXIAS - RJ, 
representado pela Sr. ADEILSON JOSE TARGINO, inscrito no CPF sob o nº 037.103.307-18, 
ATESTA para os devidos fins que a empresa GM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ 
02.489.135/0001-98, prestou serviços especializados de Engenharia de Documentos e 
Tecnologia da Informação, compreendendo a gestão documental integral, operação de 
plataforma GED/ECM em modalidade SaaS WEB (SoŌware as a Service) e o desenvolvimento 
de soluções de SoŌware personalizadas com alto grau de inovação tecnológica. 

Os serviços e licenciamentos referidos foram executados de forma conơnua no período do ano 
de 03/2023 até a 02/2026, apresentando desempenho técnico plenamente saƟsfatório e estrita 
observância aos parâmetros do Decreto Federal nº 10.278/2020, da Resolução CONARQ nº 
48/2021 e das diretrizes de interoperabilidade do e-ARQ Brasil, conforme o detalhamento 
técnico a seguir: 

1. Objeto e Conformidade Legal 

Os serviços foram realizados nos moldes do contrato observando rigorosamente: 

 Decreto Federal nº 10.278/2020: GaranƟndo a integridade, autenƟcidade e a 
equiparação do documento digitalizado ao documento İsico. 

 Resolução CONARQ nº 48/2021: Seguindo as diretrizes de gestão e preservação de 
documentos em ambiente digital. 

 e-ARQ Brasil: Aplicação do Modelo de Requisitos para Sistemas InformaƟzados de 
Gestão ArquivísƟca de Documentos. 

2. AƟvidades Técnicas e QuanƟtaƟvos 

A contratada executou a organização do acervo com aplicação de Código de Classificação de 
Documentos (CCD) e Tabela de Temporalidade e DesƟnação (TTD), e digitalização, resultando 
nos seguintes indicadores: 

 Digitalização: Produção de 5.000.500 de imagens, com captura de metadados em 
conformidade com o Art. 9º do Decreto 10.278/2020. 

TIPO DE DOCUMENTO QTD 
IMAGENS POR 
DOCUMENTO TOTAL 

DOCUMENTOS A4 3.300.000 1 3.300.000 
LIVROS 1.000 (UNID) 200 200.000 

PLANTAS 500 (UNID) 1 500 
DIGITALIZAÇÃO DE MICROFILMES 600 (ROLOS) 2.500 1.500.000 

TOTAL PRODUZIDO 5.000.500 
 Indexação: Realização de 20.000.000 índices, garanƟndo a rastreabilidade e 

recuperação eficiente da informação. 



 
 Organização de Arquivos: Classificação e triagem de 5.000 caixas/livros documentais. 

3. Desenvolvimento e Locação de SoŌware (Modelo SaaS WEB) 

Atestamos que a contratada disponibilizou a solução tecnológica proprietária denominada 
CartViewerAD, operando em modelo SaaS (SoŌware as a Service), contemplando o ciclo 
completo de gestão arquivísƟca digital, incluindo: 

 Gestão de Digitalização e Armazenamento: Módulo para captura de imagens e guarda 
segura em nuvem. 

 Controle de Indexação e Busca: Ferramentas de pesquisa avançada baseadas em 
metadados customizados. 

 Assinatura Digital: Integração naƟva com cerƟficados ICP-Brasil, garanƟndo validade 
jurídica aos documentos natos-digitais e digitalizados. 

 Gestão ArquivísƟca: Implementação sistêmica da Tabela de Temporalidade (TTD) e do 
Código de Classificação de Documentos (CCD). 

 Segurança e Auditabilidade: Manutenção de Log de Uso completo, registrando 
acessos, alterações e histórico de operações dos usuários (Trilha de Auditoria). 

4. Inovação Tecnológica Exclusiva: SoŌware SaaS Matrícula Eletrônica 

Atestamos que a contratada implementou a solução Matrícula Eletrônica, uma inovação 
tecnológica de desenvolvimento próprio da NOVAGM, sem concorrente direto no mercado. 
Esta plataforma transformou o serviço registral em 100% eletrônico, apresentando os seguintes 
diferenciais técnicos: 

 Eficiência Operacional DisrupƟva: Redução de até 98% no tempo necessário para a 
práƟca de atos registrais. 

 Eliminação do Manuseio Físico: Tecnologia que exƟngue a necessidade de contato 
İsico com documentos, automaƟzando o controle de ponta a ponta. 

 Segurança e Infraestrutura de Ponta: Implementação de servidor İsico exclusivo com 
backup em tempo real, atendendo rigorosamente aos critérios de segurança İsica e 
lógica. 

5. Avaliação de Qualidade 

Atesta-se ainda que a referida empresa cumpriu com todas as obrigações e exigências 
requeridas, tanto no aspecto de prazos de entrega quanto na qualidade técnica do serviço, não 
havendo nada que a desabone. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2026 

______________________________________________________ 
Adeilson Jose Targino / Escrevente SubsƟtuto 

CPF: 037.103.307-18 



CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
Dr. Amariles Dos Santos Mota – Tabelião e Oficial do Registro de Imóveis 

Av. Alberto Torres, 293 – Centro – Campos dos Goytacazes/RJ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ pessoa jurídica, inscrito no CNPJ 
nº 29.900.842/0001-81, com sede na ALBERTO TORRES, 293 - CENTRO, CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - RJ, representado pela Dr. AMARILES DOS SANTOS MOTA, inscrito no CPF sob o 
nº 172.630.507-49, ATESTA para os devidos fins que a empresa GM INFORMÁTICA LTDA., inscrita 
no CNPJ 02.489.135/0001-98, prestou serviços especializados de Engenharia de Documentos e 
Tecnologia da Informação, compreendendo a gestão documental integral, operação de 
plataforma GED/ECM em modalidade SaaS (SoŌware as a Service) e o desenvolvimento de 
soluções de soŌware personalizadas com alto grau de inovação tecnológica. 

Os serviços e licenciamentos referidos foram executados de forma conơnua no período de 
07/2017 até a 01/2026, apresentando desempenho técnico plenamente saƟsfatório e estrita 
observância aos parâmetros do Decreto Federal nº 10.278/2020, da Resolução CONARQ nº 
48/2021 e das diretrizes de interoperabilidade do e-ARQ Brasil, conforme o detalhamento 
técnico a seguir: 

1. Objeto e Conformidade Legal 

Os serviços foram realizados nos moldes do contrato observando rigorosamente: 

 Decreto Federal nº 10.278/2020: GaranƟndo a integridade, autenƟcidade e a 
equiparação do documento digitalizado ao documento İsico. 

 Resolução CONARQ nº 48/2021: Seguindo as diretrizes de gestão e preservação de 
documentos em ambiente digital. 

 e-ARQ Brasil: Aplicação do Modelo de Requisitos para Sistemas InformaƟzados de 
Gestão ArquivísƟca de Documentos. 

2. AƟvidades Técnicas e QuanƟtaƟvos 

A contratada executou a organização do acervo com aplicação de Código de Classificação de 
Documentos (CCD) e Tabela de Temporalidade e DesƟnação (TTD), resultando nos seguintes 
indicadores: 

 Digitalização: Produção de 8.000.000 de imagens, com captura de metadados em 
conformidade com o Art. 9º do Decreto 10.278/2020. 

 Indexação: Realização de 16.000.000 de índices, garanƟndo a rastreabilidade e 
recuperação eficiente da informação. 

 Organização de Arquivos: Classificação e triagem de 8.000 caixas/livros documentais. 

 Acervo Histórico: Digitalização e tratamento de documentos datados a parƟr de 1880, 
demonstrando experƟse técnica no manuseio, conservação e captura de documentos 
históricos e suporte em papel fragilizado. 
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CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
Dr. Amariles Dos Santos Mota – Tabelião e Oficial do Registro de Imóveis 

Av. Alberto Torres, 293 – Centro – Campos dos Goytacazes/RJ 

3. Desenvolvimento e Locação de SoŌware (Modelo SaaS) 

Atestamos que a contratada disponibilizou a solução tecnológica proprietária denominada 
CartViewerAD, operando em modelo SaaS (SoŌware as a Service), contemplando o ciclo 
completo de gestão arquivísƟca digital, incluindo: 

 Gestão de Digitalização e Armazenamento: Módulo para captura de imagens e guarda 
segura em nuvem. 

 Controle de Indexação e Busca: Ferramentas de pesquisa avançada baseadas em 
metadados customizados. 

 Assinatura Digital: Integração naƟva com cerƟficados ICP-Brasil, garanƟndo validade 
jurídica aos documentos natos-digitais e digitalizados. 

 Gestão ArquivísƟca: Implementação sistêmica da Tabela de Temporalidade (TTD) e do 
Código de Classificação de Documentos (CCD). 

 Segurança e Auditabilidade: Manutenção de Log de Uso completo, registrando 
acessos, alterações e histórico de operações dos usuários (Trilha de Auditoria). 

4. Inovação Tecnológica Exclusiva: SoŌware SaaS Matrícula Eletrônica 

Atestamos que a contratada implementou a solução Matrícula Eletrônica, uma inovação 
tecnológica de desenvolvimento próprio da NOVAGM, sem concorrente direto no mercado. 
Esta plataforma transformou o serviço registral em 100% eletrônico, apresentando os seguintes 
diferenciais técnicos: 

 Eficiência Operacional DisrupƟva: Redução de até 98% no tempo necessário para a 
práƟca de atos registrais. 

 Eliminação do Manuseio Físico: Tecnologia que exƟngue a necessidade de contato 
İsico com documentos, automaƟzando o controle de ponta a ponta. 

 Segurança e Infraestrutura de Ponta: Implementação de servidor İsico exclusivo com 
backup em tempo real, atendendo rigorosamente aos critérios de segurança İsica e 
lógica. 

5. Avaliação de Qualidade 

Atesta-se ainda que a referida empresa cumpriu com todas as obrigações e exigências 
requeridas, tanto no aspecto de prazos de entrega quanto na qualidade técnica do serviço, não 
havendo nada que a desabone. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2026 

 
______________________________________________________ 

AMARILES DOS SANTOS MOTA - TABELIÃO 
CPF: 172.630.507-49 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: TEB8R-8926P-8Y73B-THA64

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

AMARILES DOS SANTOS MOTA (CPF 172.630.507-49)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/TEB8R-8926P-8Y73B-THA64

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE SÃO GONÇALO - RJ pessoa jurídica, inscrito no CNPJ nº 
30.594.444/0001-63, com sede na  DR. FELICIANO SODRE, 138 - CENTRO, SÃO GONÇALO - RJ, 
representado pela Sr. EDUARDO COSTA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 041.096.987-74, 
ATESTA para os devidos fins que a empresa GM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ 
02.489.135/0001-98, prestou serviços especializados de Engenharia de Documentos e 
Tecnologia da Informação, compreendendo a gestão documental integral, operação de 
plataforma GED/ECM em modalidade SaaS (SoŌware as a Service) e o desenvolvimento de 
soluções de soŌware personalizadas com alto grau de inovação tecnológica. 

Os serviços e licenciamentos referidos foram executados de forma conơnua no período de 
01/2022 até a 01/2026, apresentando desempenho técnico plenamente saƟsfatório e estrita 
observância aos parâmetros do Decreto Federal nº 10.278/2020, da Resolução CONARQ nº 
48/2021 e das diretrizes de interoperabilidade do e-ARQ Brasil, conforme o detalhamento 
técnico a seguir: 

1. Objeto e Conformidade Legal 

Os serviços foram realizados nos moldes do contrato observando rigorosamente: 

 Decreto Federal nº 10.278/2020: GaranƟndo a integridade, autenƟcidade e a 
equiparação do documento digitalizado ao documento İsico. 

 Resolução CONARQ nº 48/2021: Seguindo as diretrizes de gestão e preservação de 
documentos em ambiente digital. 

 e-ARQ Brasil: Aplicação do Modelo de Requisitos para Sistemas InformaƟzados de 
Gestão ArquivísƟca de Documentos. 

2. AƟvidades Técnicas e QuanƟtaƟvos 

A contratada executou a organização do acervo com aplicação de Código de Classificação de 
Documentos (CCD) e Tabela de Temporalidade e DesƟnação (TTD), resultando nos seguintes 
indicadores: 

 Digitalização: Produção de 1.500.000 de imagens, com captura de metadados em 
conformidade com o Art. 9º do Decreto 10.278/2020. 

 Indexação: Realização de 5.000.000 índices, garanƟndo a rastreabilidade e recuperação 
eficiente da informação. 

 Organização de Arquivos: Classificação e triagem de 1.500 caixas/livros documentais. 

3. Desenvolvimento e Locação de SoŌware (Modelo SaaS) 

Atestamos que a contratada disponibilizou a solução tecnológica proprietária denominada 
CartViewerAD, operando em modelo SaaS (SoŌware as a Service), contemplando o ciclo 
completo de gestão arquivísƟca digital, incluindo: 



 
 Gestão de Digitalização e Armazenamento: Módulo para captura de imagens e guarda 

segura em nuvem. 

 Controle de Indexação e Busca: Ferramentas de pesquisa avançada baseadas em 
metadados customizados. 

 Assinatura Digital: Integração naƟva com cerƟficados ICP-Brasil, garanƟndo validade 
jurídica aos documentos natos-digitais e digitalizados. 

 Gestão ArquivísƟca: Implementação sistêmica da Tabela de Temporalidade (TTD) e do 
Código de Classificação de Documentos (CCD). 

 Segurança e Auditabilidade: Manutenção de Log de Uso completo, registrando 
acessos, alterações e histórico de operações dos usuários (Trilha de Auditoria). 

4. Inovação Tecnológica Exclusiva: SoŌware SaaS Matrícula Eletrônica 

Atestamos que a contratada implementou a solução Matrícula Eletrônica, uma inovação 
tecnológica de desenvolvimento próprio da NOVAGM, sem concorrente direto no mercado. 
Esta plataforma transformou o serviço registral em 100% eletrônico, apresentando os seguintes 
diferenciais técnicos: 

 Eficiência Operacional DisrupƟva: Redução de até 98% no tempo necessário para a 
práƟca de atos registrais. 

 Eliminação do Manuseio Físico: Tecnologia que exƟngue a necessidade de contato 
İsico com documentos, automaƟzando o controle de ponta a ponta. 

 Segurança e Infraestrutura de Ponta: Implementação de servidor İsico exclusivo com 
backup em tempo real, atendendo rigorosamente aos critérios de segurança İsica e 
lógica. 

5. Avaliação de Qualidade 

Atesta-se ainda que a referida empresa cumpriu com todas as obrigações e exigências 
requeridas, tanto no aspecto de prazos de entrega quanto na qualidade técnica do serviço, não 
havendo nada que a desabone. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2026 

 
______________________________________________________ 

EDUARDO COSTA DA SILVA – SubsƟtuto 
CPF: 041.096.987-74 



 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CARTÓRIO DO 4º RGI DA CAPITAL - RJ pessoa jurídica, inscrito no CNPJ nº 23.623.483/0001-
86, com sede na RUA DO PRADO, 41 - LOJA 101 - SANTA CRUZ, RIO DE JANEIRO - RJ, 
representado pelo Dr. ALEXIS MENDONÇA CAVICHINI TEIXEIRA DE SIQUEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº 099.895007-62, ATESTA para os devidos fins que a empresa GM INFORMÁTICA LTDA., 
inscrita no CNPJ 02.489.135/0001-98, prestou serviços especializados de Engenharia de 
Documentos e Tecnologia da Informação, compreendendo a gestão documental integral, 
operação de plataforma GED/ECM em modalidade SaaS (SoŌware as a Service). 

Os serviços e licenciamentos referidos foram executados de forma conơnua no período de  
05/2020 até a 12/2025, apresentando desempenho técnico plenamente saƟsfatório e estrita 
observância aos parâmetros do Decreto Federal nº 10.278/2020, da Resolução CONARQ nº 
48/2021 e das diretrizes de interoperabilidade do e-ARQ Brasil, conforme o detalhamento 
técnico a seguir: 

1. Objeto e Conformidade Legal 

Os serviços foram realizados nos moldes do contrato observando rigorosamente: 

 Decreto Federal nº 10.278/2020: GaranƟndo a integridade, autenƟcidade e a 
equiparação do documento digitalizado ao documento İsico. 

 Resolução CONARQ nº 48/2021: Seguindo as diretrizes de gestão e preservação de 
documentos em ambiente digital. 

 e-ARQ Brasil: Aplicação do Modelo de Requisitos para Sistemas InformaƟzados de 
Gestão ArquivísƟca de Documentos. 

2. AƟvidades Técnicas e QuanƟtaƟvos 

A contratada executou a organização do acervo com aplicação de Código de Classificação de 
Documentos (CCD) e Tabela de Temporalidade e DesƟnação (TTD), resultando nos seguintes 
indicadores: 

 Digitalização: Produção de 5.000.000 de imagens, com captura de metadados em 
conformidade com o Art. 9º do Decreto 10.278/2020. 

 Indexação: Realização de 10.000.000 índices, garanƟndo a rastreabilidade e 
recuperação eficiente da informação. 

 Organização de Arquivos: Classificação e triagem de 5.000 caixas/livros documentais. 

3. Desenvolvimento e Locação de SoŌware (Modelo SaaS) 

Atestamos que a contratada disponibilizou a solução tecnológica proprietária denominada 
CartViewerAD, operando em modelo SaaS (SoŌware as a Service), contemplando o ciclo 
completo de gestão arquivísƟca digital, incluindo: 

 Gestão de Digitalização e Armazenamento: Módulo para captura de imagens e guarda 
segura em nuvem. 
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 Controle de Indexação e Busca: Ferramentas de pesquisa avançada baseadas em 

metadados customizados. 

 Assinatura Digital: Integração naƟva com cerƟficados ICP-Brasil, garanƟndo validade 
jurídica aos documentos natos-digitais e digitalizados. 

 Gestão ArquivísƟca: Implementação sistêmica da Tabela de Temporalidade (TTD) e do 
Código de Classificação de Documentos (CCD). 

 Segurança e Auditabilidade: Manutenção de Log de Uso completo, registrando 
acessos, alterações e histórico de operações dos usuários (Trilha de Auditoria). 

4. Avaliação de Qualidade 

Atesta-se ainda que a referida empresa cumpriu com todas as obrigações e exigências 
requeridas, tanto no aspecto de prazos de entrega quanto na qualidade técnica do serviço, não 
havendo nada que a desabone. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2026 

 
______________________________________________________ 

ALEXIS MENDONÇA CAVICHINI TEIXEIRA DE SIQUEIRA – Tabelião 
CPF: 099.895.007-62 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: VE48J-5Y7N6-VR2DJ-46F7T

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira (CPF 099.895.007-62)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/VE48J-5Y7N6-VR2DJ-46F7T

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ARIRJ - ASSOCIAÇÃO DE REGISTRADORES IMOBILIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - Pessoa jurídica, inscrito no CNPJ nº 23.142.568/0001-42, com sede na AV. NILO 
PEÇANHA, 12 - CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ, representado pela Sr. Sérgio Ávila, inscrito no CPF 
sob o nº 05362786792, ATESTA para os devidos fins que a empresa GM INFORMÁTICA LTDA., 
inscrita no CNPJ 02.489.135/0001-98, prestou serviços de gestão documental conforme as 
especificações técnicas abaixo: 

1 - QuanƟtaƟvos 

 Digitalização: Produção de 800.000 imagens, com captura de metadados em 
conformidade com o Art. 9º do Decreto 10.278/2020. 

 Indexação: Realização de 1.600.000 índices, garanƟndo a rastreabilidade e recuperação 
eficiente da informação. 

 Organização de Arquivos: Classificação e triagem de 800 caixas 

2. Avaliação de Qualidade 

Atesta-se ainda que a referida empresa cumpriu com todas as obrigações e exigências 
requeridas, tanto no aspecto de prazos de entrega quanto na qualidade técnica do serviço, não 
havendo nada que a desabone. 

 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2026 

 

 
______________________________________________________ 

Sérgio Ávila - Presidente 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: RCVG2-YXH2Y-KPW87-K2Z9Q

*** O documento pode conter assinaturas não ICP Brasil, confirmadas a partir do email atribuído ao signatário ***

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Sergio Avila Doria Martins (CPF 053.627.867-92)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/RCVG2-YXH2Y-KPW87-K2Z9Q

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 11.376.753/0001-12, com sede à Rua Domingos José MarƟns, nº 75, 
Salas 606/610, Centro, Recife/PE, CEP: 50030-200 , representada neste ato por seu 
Diretor Presidente, Sr. SEVERINO MANOEL DE OLIVEIRA FILHO, Inscrito no CP nº 
166.683.404-15, ATESTA para os devidos fins que a empresa NOVA GM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA (GM INFORMÁTICA LTDA.), inscrita no CNPJ nº 02.489.135/0001-98 , 
prestou serviços especializados de Engenharia de Documentos e Tecnologia da 
Informação, compreendendo a gestão e digitalização do acervo İsico da CEHAB-RJ. 

Os serviços foram executados em estrita observância às especificações técnicas, 
metodologias e parâmetros de segurança descritos no Projeto Técnico 1770/2025, 
durante o período de 11/2025 até 02/2026 apresentando desempenho plenamente 
saƟsfatório, conforme o detalhamento técnico a seguir: 

1. Objeto e Conformidade 

Os serviços abrangeram o transporte, preparo, higienização, digitalização, controle e 
devolução de dossiês documentais, observando rigorosamente: 

 Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): GaranƟa de sigilo e confidencialidade 
absoluta no tratamento de informações sensíveis. 

 Decreto Federal nº 10.278/2020: GaranƟndo a integridade, autenƟcidade e a 
equiparação do documento digitalizado ao documento İsico. 

 Resolução CONARQ nº 48/2021: Seguindo as diretrizes de gestão e preservação 
de documentos em ambiente digital. 

 e-ARQ Brasil: Aplicação do Modelo de Requisitos para Sistemas InformaƟzados 
de Gestão ArquivísƟca de Documentos. 

2. AƟvidades Técnicas e QuanƟtaƟvos 

A contratada executou a organização e o processamento do acervo com aplicação de 
rastreabilidade integral por sistema próprio, aƟngindo os seguintes indicadores: 

 Digitalização: Produção de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) imagens, 
processadas com scanners de alta produƟvidade. 

 Indexação: Realização de indexação por até 02 (dois) campos (Número do 
Conjunto e Código Imobiliário), totalizando 100.000 index gerados, garanƟndo a 



 

recuperação eficiente da informação e padronização da nomenclatura dos 
arquivos. 

 Guarda de Documentos: Gestão, custódia e armazenamento seguro de 2.000 
(duas mil) caixas documentais, assegurando a integridade İsica e a preservação 
do acervo sob sua responsabilidade. 

 Preparação e Higienização: Tratamento İsico dos documentos, incluindo 
remoção de grampos e pequenos reparos para viabilizar o escaneamento. 

3. LogísƟca e Segurança 

 Rastreabilidade: UƟlização de eƟquetas com QR Code/Código de Barras para 
controle individualizado de cada dossiê em todas as etapas do fluxo. 

 LogísƟca de Transporte: Execução do transporte de lotes documentais 
garanƟndo a integridade İsica e a ordem original do acervo. 

4. Avaliação de Qualidade 

Atesta-se que a referida empresa cumpriu integralmente com todas as obrigações 
contratuais, prazos e metas de produƟvidade estabelecidos, demonstrando capacidade 
técnica e operacional para a execução de serviços de digitalização de larga escala. 

 

Recife/PE, 26 de fevereiro de 2026. 

 

______________________________________________________ 
SEVERINO MANOEL DE OLIVEIRA FILHO / Presidente  

CPF:  166.683.404-15 
 



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura de Niterói
Secretaria Municipal de Fazenda
iss@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
33033022202489135000198000000000008026043583617900

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
80

Competência da NFS-e
22/04/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
22/04/2026 19:52:50

Número da DPS
66

Série da DPS
70000

Data e Hora da emissão da DPS
22/04/2026 19:52:50

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
02.489.135/0001-98

Inscrição Municipal
-

Telefone
(21) 3587-5442

Nome / Nome Empresarial
G.M. INFORMATICA LTDA

E-mail
LICITACOES@NOVAGM.COM.BR

Endereço
RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 25, CENTRO

Município
Niterói - RJ

CEP
24210-000

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
30.645.717/0001-51

Inscrição Municipal
-

Telefone
(21) 2671-6233

Nome / Nome Empresarial
DUQUE DE CAXIAS CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO

E-mail
-

Endereço
ROBERTO SILVEIRA, 23, CENTRO

Município
Duque de Caxias - RJ

CEP
25070-005

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
13.04.01 - Reprografia,
microfilmagem e digitalização.

Código de Tributação Municipal
001 - Reprografia, microfilmagem e
digitalização.

Local da Prestação
Duque de Caxias - RJ

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
DIGITALIZAÇÃO DE MICROFILME - 600 ROLOS - 1.500.000 IMAGENS

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Niterói - RJ

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 15.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 15.000,00

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 15.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura de Niterói
Secretaria Municipal de Fazenda
iss@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
33033022202489135000198000000000002226029623175444

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
22

Competência da NFS-e
20/02/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
20/02/2026 10:44:08

Número da DPS
8

Série da DPS
70000

Data e Hora da emissão da DPS
20/02/2026 10:44:08

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
02.489.135/0001-98

Inscrição Municipal
-

Telefone
(21) 3587-5442

Nome / Nome Empresarial
G.M. INFORMATICA LTDA

E-mail
LICITACOES@NOVAGM.COM.BR

Endereço
GENERAL ANDRADE NEVES, 25, CENTRO

Município
Niterói - RJ

CEP
24210-000

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
11.376.753/0001-12

Inscrição Municipal
-

Telefone
(81) 3011-0058

Nome / Nome Empresarial
ELOGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

E-mail
administrativo@elogica.info

Endereço
DOMINGOS JOSE MARTINS, 75, ANDAR 6 SALA 606/610, RECIFE

Município
Recife - PE

CEP
50030-200

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
13.04.01 - Reprografia,
microfilmagem e digitalização.

Código de Tributação Municipal
001 - Reprografia, microfilmagem e
digitalização.

Local da Prestação
Rio de Janeiro - RJ

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Digitalização de 262.108 imagens, referentes aos dossiês de Mutuários da CEHAB-RJ, ao valor unitário de R$ 0,30 por imagem, totalizando o montante de
R$ 78.632,40.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Niterói - RJ

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 78.632,40

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 78.632,40

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 78.632,40

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura de Niterói
Secretaria Municipal de Fazenda
iss@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
33033022202489135000198000000000007926045030461970

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
79

Competência da NFS-e
16/04/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
16/04/2026 12:58:23

Número da DPS
65

Série da DPS
70000

Data e Hora da emissão da DPS
16/04/2026 12:58:23

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
02.489.135/0001-98

Inscrição Municipal
-

Telefone
(21) 3587-5442

Nome / Nome Empresarial
G.M. INFORMATICA LTDA

E-mail
LICITACOES@NOVAGM.COM.BR

Endereço
RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 25, CENTRO

Município
Niterói - RJ

CEP
24210-000

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
11.376.753/0001-12

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ELOGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

E-mail
-

Endereço
DOMINGOS JOSE MARTINS, 75, ANDAR 6 SALA 606/610, RECIFE

Município
Recife - PE

CEP
50030-200

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
13.03.01 - Fotografia e
cinematografia, inclusive revelação,
ampliaç...

Código de Tributação Municipal
001 - Fotografia e cinematografia,
inclusive revelação, ampliaç...

Local da Prestação
Niterói - RJ

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
DIGITALIZAÇÃO DE 87.500 IMAGENS REFERENTES AO PERÍODO DE 15/03/2026 A 15/04/2026.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Niterói - RJ

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 25.050,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 25.050,00

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 25.050,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 118064000



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura de Niterói
Secretaria Municipal de Fazenda
iss@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
33033022202489135000198000000000004826035792029765

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
48

Competência da NFS-e
17/03/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
17/03/2026 17:56:34

Número da DPS
34

Série da DPS
70000

Data e Hora da emissão da DPS
17/03/2026 17:56:34

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
02.489.135/0001-98

Inscrição Municipal
-

Telefone
(21) 3587-5442

Nome / Nome Empresarial
G.M. INFORMATICA LTDA

E-mail
LICITACOES@NOVAGM.COM.BR

Endereço
GENERAL ANDRADE NEVES, 25, CENTRO

Município
Niterói - RJ

CEP
24210-000

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
11.376.753/0001-12

Inscrição Municipal
-

Telefone
(81) 3011-0058

Nome / Nome Empresarial
ELOGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

E-mail
administrativo@elogica.info

Endereço
DOMINGOS JOSE MARTINS, 75, ANDAR 6 SALA 606/610, RECIFE

Município
Recife - PE

CEP
50030-200

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
13.04.01 - Reprografia,
microfilmagem e digitalização.

Código de Tributação Municipal
001 - Reprografia, microfilmagem e
digitalização.

Local da Prestação
Rio de Janeiro - RJ

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Digitalização de 306.349 imagens, referentes aos dossiês de Mutuários da CEHAB-RJ, ao valor unitário de R$ 0,30 por imagem, totalizando o montante de
R$ 91.904,70

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Niterói - RJ

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 91.904,70

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 91.904,70

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 91.904,70

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura de Niterói
Secretaria Municipal de Fazenda
iss@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
33033022202489135000198000000000006326030421685130

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
63

Competência da NFS-e
30/03/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
30/03/2026 11:05:34

Número da DPS
49

Série da DPS
70000

Data e Hora da emissão da DPS
30/03/2026 11:05:34

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
02.489.135/0001-98

Inscrição Municipal
-

Telefone
(21) 3587-5442

Nome / Nome Empresarial
G.M. INFORMATICA LTDA

E-mail
LICITACOES@NOVAGM.COM.BR

Endereço
RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 25, CENTRO

Município
Niterói - RJ

CEP
24210-000

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
11.376.753/0001-12

Inscrição Municipal
-

Telefone
(81) 3011-0058

Nome / Nome Empresarial
ELOGICA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

E-mail
administrativo@elogica.info

Endereço
DOMINGOS JOSE MARTINS, 75, ANDAR 6 SALA 606/610, RECIFE

Município
Recife - PE

CEP
50030-200

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
13.04.01 - Reprografia,
microfilmagem e digitalização.

Código de Tributação Municipal
001 - Reprografia, microfilmagem e
digitalização.

Local da Prestação
Rio de Janeiro - RJ

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Digitalização de 231.321 imagens, referentes aos dossiês de Mutuários da CEHAB-RJ, ao valor unitário de R$ 0,30 por imagem, totalizando o montante de
R$ 69.396,30

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Niterói - RJ

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 69.396,30

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 69.396,30

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 69.396,30

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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DADOS CADASTRAIS 

 
RAZÃO SOCIAL: GM INFORMATICA LTDA 
 
CNPJ: 02.489.135/0001-98 
 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.476.92-2 
 
ENDEREÇO: RUA GENERAL ANDRADE DE NEVES, 25, SALA 804 
 
BAIRRO: CENTRO, CIDADE: NITEROI 
 
ESTADO: RIO DE JANEIRO CEP: 24.210-000 
 
TELEFONE: 21 - 3587-5442 
 
EMAIL: financeiro@novagm.com.br 
 

INFORMAÇÕES BANCARIAS 
 
BANCO DE REBIMENTO DO PAGAMENTO: BRADESCO S.A 
 
NÚMERO DA AGÊNCIA: 0309-3 
 
NÚMERO DA CONTA: 0699124-6 
 
NOME DA AGÊNCIA: AGÊNCIA: NITEROI CENTRO 
 
ENDEREÇO DA AGÊNCIA: AVENIDA AMARAL PEIXOTO 211, CENTRO. 
NITEROI/RJ, CEP 24020-071 
 

 
 
 
 

Carlos André Pavon Gomes 
Representante Legal 
RG: 05704227160 

GM INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ: 02.489.135/0001-98 

 

mailto:financeiro@novagm.com.br














Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: G.M. INFORMATICA LTDA

CPF/CNPJ: 02.489.135/0001-98

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 21:22:53 do dia 02/04/2026 , com validade até o dia 02/05/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: e2XO0vUmH3X8VVTgrPa3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 12/03/2026, em referência ao pedido 64805/2026 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

gm informatica ltda

CNPJ:

02.489.135/0001-98

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

12.47692.2

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 3V5R.5210.9182.0104

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 12/03/2026às 10:39:48.1

Esta certidão tem validade até 08/09/2026, considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da
Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 23/03/2026às 20:14:40.8



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

02/04/2026 21:19:07Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: G.M. INFORMATICA LTDA
CNPJ: 02.489.135/0001-98

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

20/05/2022

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação do Sublimite do Simples Nacional

Nome empresarial

ICMS no Simples Nacional

NOVA GM - GESTÃO DE DOCUMENTOS

Inscrição Estadual

Título do estabelecimento

12.476.92-2

G.M. INFORMÁTICA LTDA

Data da concessão da inscrição

Simples nacional - Não Optante Simei

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

02.489.135/0001-98

Natureza Jurídica

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 25 SALA  804
CENTRO - NITERÓI RJ 24.210-000

Endereço do estabelecimento

Habilitada 20/05/2022

Situação cadastral Data da situação cadastral

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

82.19-9/01 - FOTOCÓPIAS

Secundárias
46.19-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO
ESPECIALIZADO
46.51-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
52.11-7/02 - GUARDA-MÓVEIS
52.11-7/99 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS
62.02-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS
62.03-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS
62.04-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
62.09-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
63.11-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET
70.20-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA
74.90-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO
IMOBILIÁRIOS
77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
82.19-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
91.01-5/00 - ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS
91.02-3/02 - RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS
95.11-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 11/03/2026 20:31:17.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

AFR 33.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 20/05/2022. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de
ICMS.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 11/03/2026 20:31:17.
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